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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS
Inexigibilidade nO022/2014

Processo Administrativo nO5120/2014

Contratante: Município de Paracambi, inscrito no CNPJ sob o nO 29.138.294/0001-
02, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Tarciso Gonçalves
Pessoa, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Afonso Franco, nO
79, Centro, Paracambi/RJ, portador da Carteira de Identidade nO 05186468-2
SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nO615.202.257-68.

Contratado: ASSOCIAÇÃO PRÓ-ESPORTE E CULTURAL., inscrito no CNPJ nO
16.942.343/0001-05, com sede à Rua Porto Alegre, 202 casa 08 - Engenho Novo- Rio de
Janeiro, neste ato representado por Bruno Gaivão Correa, portador da Carteira de
Identidade nO116976440, inscrito no CPFnO084.933.317-24.

Nos termos da proposta do ASSOCIAÇÃO PRÓ-ESPORTE E CULTURAL!..!.
estabelecemos Contrato de Prestação de Serviços para assim atender à Secretaria de
Cultura e Turismo do Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, na forma do art.
25, III da Lei 8666/93, devidamente homologada e adjudicada pelo Prefeito Municipal
em 09/09/2014, cujos detalhes se encontram no Processo Administrativo nO5120/2014,
e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

Cláusula la - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
especializada em produção e gerenciamento de show artístico para apresentação do
GOLDEN BOYS, no evento cultural denominado 380 Reencontro dos Paracambiense, que
se realizará no dia 28 de setembro do corrente ano, nesta Cidade.

Cláusula 2a - É responsabilidade da Contratada o cachê da banda, bem como as
despesas com impostos, transportes dos músicos, hospedagem e alimentação, de
sonorização, iluminação.

Cláusula 3a - É responsabilidade da Contratante as despesas com camarim,
palco, segurança e liberação do evento.

Cláusula 4a - O preço certo e ajustado para execução dos serviços artísticos é de
R$15.000,OO (Quinze Mil reais).

Cláusula sa - O pagamento será efetuado em uma única parcela no dia
16/09/2014.

Cláusula 6a - O presente Contrato é de execução instantânea, e, portanto, tem
sua vigência vinculada ao dia do evento.

Cláusula 7a - As despesas correrão por conta da dotação orçamentária funcional:
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• 1352-02.01.13.392.0049.2121.33903923000000 - FESTIVIDADES
e HOMENAGENS - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme
empenho nO767/2014.

Cláusula sa - O inadimplemento de quaisquer cláusulas e condições ora
avençadas por qualquer das partes contratantes, ensejará na imediata rescisão do
presente instrumento, independente de qualquer aviso, carta, intimação ou notificação
judicial ou extrajudicial, cominando-se à parte infratora multa equivalente a 20% (vinte
por cento) do valor do presente contrato.

Cláusula 9a - As partes contratantes elegem de comum acordo, o Foro da
Comarca de Paracambi - RJ, como único e exclusivo com Competência para conhecer e
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente instrumento, renunciando, neste ato,
expressamente a qualquer que tenha ou a que venha ter, por mais privilegiado que seja.

E assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento de contrato
de prestação de serviço, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado para
que produza seus devidos efeitos legais.

Par cambi, 09 de setembro de 2014.
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